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ase Legal 03 - DECRETO n' 97458 de 1 1/01/1989

OI - LEI n' 1234 de 14/1 1/1950
0] - LEI n' 81 12 de 1 1/12/1990

OI - LEI n' 8270 de 17/12/1991

47 - ORIENTACAO NORMATIVA n' 4 de 14/02/2017
04 - PORTARIA n' 3214 de 08/06/1 978

48 - NORMA REGULAMENTAR n' 15 de 08/06/1978
Ambiente

Laudo Técnico Pericial Q itativo
Tipo de cauda
l)$sçdçãQ técnica

Avaliação Ambiental
MotÍVQS dç !isco

Tolerâncias
Método(s) In$tnimento d$ medição
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BIOLÓGICO
Habitual

Ob$çrvações:

:õGS

Medidas Corretívas
Medidas Corretivas

' A UFSC deverá contratar serviços de terceiros para caracterizar o direito ao
adicional de insalubridade máxima por exposição aos agentes.de risco químico:
Ciclohexano, fomaldeído, xilol, acciona e éter mediante avaliação ambiental
quantitativa, como previsto na Orientação Normativa 04/SGP/MPOG de 20 1 7, Art.
10eNormaRegulamentadoraNR 15 anexo 11; . . . . rn,
Durante o manuseio dos agentes químicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:

H$ig$ã !$g$$11$;gg$$i:.
Durante o manuseio dos agentes biológicos deverão ser utilizados os seguintes EPls:

liüümümnH i:u wü ::
lateral; Respirador purificador de ar tipo peça semifacial; Roupa/macacão para
saneamentoimpermeável; . .. ..- ,.

Os EPls deverão obrigatoriamente ser limpos e mantidos em condições adequadas
de uso. Inspecionar periodicamente, realizam manutenções e/ou substituições de
eauioamentos daniHtcados; . .

$$ã !ü:aul:l$HHHRE$EIR ;
O manuseio dos agentes químicos deverá ser feito, prioritariamente, em capela
química;
'Todas as atividades administrativas, em que não haja necessidade de exposição aos
agentes insalubres, deverão ser realizadas em ambiente.sep:rado ao do setor; : Os
produtos c unnlcos (embalagem inclusive) após sua utilização deverão ser descarnados
em conformidade com as recomendações dÓ fabricante e de acordo com as nomlas
ambientais da UFSC;

As medidas corretivas/ recomendações aqui apresentadas estão relacionadas aos
agentes insalubres de acordo com NRI 5. Isto não significa que não possa haver riscos
de outra natureza. Caso soam identificados outros riscos, a DSST deverá ser
Ç

Resultado

Existe exposiçêQ g:.Btores de r sço?

aHm:.E:::ãi::::'!:::W niâ U $#%! ?
supramencionado(s) antes da emissão de portaria de concessão dos adicionais.
A portaria de concessão deverá obedecer ao anexo l da Portaria Normativa N'
587GR/201$ ou sua substituta.

Sim

Observação

A exposição jlndenizável?
Adicionais relacionados aos riscos
incluídos

Sim
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